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LEILÃO DE EMBARCAÇÃO
Lote de embarcação - Bem sinistrado e sem 
garantia de funcionamento. VISITAÇÃO: Entrar 
em contato com o escritório 2 dias antes para 
agendamento pelo telefone (13) 99712-3795, 
localizado em Estrada Bertioga, 5351,  Balneário 
Praia do Pereque  Guarujá-SP, CEP: 11446-002.   

ID: 595

Leilão Online: 16/12/2022 às 15:00
L.O.: Antonio Hissao Sato Junior - Jucesp 690

WWW.SATOLEILOES.COM.BR

Leilão de Máquinas Agrícolas
Lotes de Máquinas Diversas - bens sinistrados 

sem garantia de funcionamento. Local do bem:  
Av. Amapá, n° 72 – Santa Terezinha – Barretos/SP

 ID: 593. 

Leilão Online: 16/12/2022 às 11:00

EDITAL nº 1009/P0060-A DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS 
DATAS DOS LEILÕES – ONLINE E PRESENCIAL - Local do Leilão - Travessa Comandante 
Salgado, 75 – Fundação – São Caetano do Sul – SP e online no site www.hisaleiloes.com.br. 
TATIANA HISA SATO, Leiloeira O�cial – mat. Jucesp nº 817, autorizada por SP-10 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (em recuperação judicial) – CNPJ nº 12.153.140/0001-89, 
venderá em 1º e 2º Público Leilão Extrajudicial – art.26, 27 e § da Lei Fed. Nº 9.514/97 e suas alterações, o 
IMÓVEL: Terreno constituído pelo lote nº 53 da quadra nº 18, do loteamento denominado Sítio Velloso, em 
Carapicuíba/SP, com área de 161,00m². Matrícula nº 4.922 – O�cial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Carapicuíba/SP. 1º LEILÃO 08/12/2022 ás 10:00 - VALOR: R$ 257.145,47. 2º LEILÃO 09/12/2022 ás 10:00 - 
VALOR: R$ 203.859,25. Encargos do arrematante: pagamento à vista do valor do arremate e 5% de comissão 
da leiloeira; emissão de matrícula, certidões (inclusive das Credoras) para lavratura e registro da escritura; ITBI 
e despesas com escritura/registro; despesas a partir da data da arrematação; desocupação do imóvel. Venda 
ad corpus. Consolidação da Propriedade em 11/11/2022. O Fiduciante: JOSÉ ARTUAN ALVES DE OLIVEIRA CPF 
515.259.763 -20– comunicado das datas dos leilões, também pelo presente edital, para o exercício da 
preferência. Os interessados deverão tomar conhecimento do Edital completo, disponível no portal da 
Hisa Leilões - www.hisaleiloes.com.br | (11)94886-0334. Desta forma, �cam os devedores �duciantes 
intimados por meio deste edital público, sem prejuízo das intimações pessoais negativas ou positivas.

EDITAL nº 1009/P0060-A DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS 
DATAS DOS LEILÕES – ONLINE E PRESENCIAL - Local do Leilão - Travessa Comandante 
Salgado, 75 – Fundação – São Caetano do Sul – SP e online no site www.hisaleiloes.com.br. 
TATIANA HISA SATO, Leiloeira O�cial – mat. Jucesp nº 817, autorizada por SP-10 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (em recuperação judicial) – CNPJ nº 12.153.140/0001-89, 
venderá em 1º e 2º Público Leilão Extrajudicial – art.26, 27 e § da Lei Fed. Nº 9.514/97 e suas alterações, o 
IMÓVEL: Terreno constituído pelo lote nº 40 da quadra nº 24 do loteamento denominado Sítio Velloso em 
Carapicuíba/SP, com área total de 154,68m². Matrícula nº 4.943 – O�cial de Registro de Imóveis da 
Comarca de Carapicuíba/SP. 1º LEILÃO 08/12/2022 ás 10:15 - VALOR: R$ 237.631,71. 2º LEILÃO 09/12/2022 
ás 10:15 - VALOR: R$ 157.307,45. Encargos do arrematante: pagamento à vista do valor do arremate e 5% de 
comissão da leiloeira; emissão de matrícula, certidões (inclusive das Credoras) para lavratura e registro da 
escritura; ITBI e despesas com escritura/registro; despesas a partir da data da arrematação; desocupação do 
imóvel. Venda ad corpus. Consolidação da Propriedade em 11/11/2022. A Fiduciante - SUELI MACHADO LIMA 
CPF 316.448.258-21 – comunicado das datas dos leilões, também pelo presente edital, para o exercício da 
preferência. Os interessados deverão tomar conhecimento do Edital completo, disponível no portal da 
Hisa Leilões - www.hisaleiloes.com.br | (11)94886-0334. Desta forma, �cam os devedores �duciantes 
intimados por meio deste edital público, sem prejuízo das intimações pessoais negativas ou positivas.
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** Maiores informações, visitação e edital completo no site.

VISITAÇÃO: 08 e 09/12/2022 - das 09h às 16h - Travessa Roque Candolfo, S/N, CEP 13780-000, 

Divinolândia/SP | Rua Barão do Rio Branco, S/N – Centro, CEP 13780-000,  Divinolândia/SP

LEILÃO 
Somente Online

Veículos c/ Documentos e Fim de vida útil, Máquinas e Sucatas de Materiais Diversos.

PREFEITURA DE
DIVINOLÂNDIA/SP

VEÍCULOS COM DIREITO À DOCUMENTAÇÃO

Encerramento: 12/12/2022 a partir das 12h00m

Online: www.ConceitoLeiloes.com.br

Encerramento: 

12/12/2022 as 12h00m

Encerramento: 

12/12/2022 as 12h00m

VEÍCULOS SUCATAS P/ DESMONTESUCATAS MATERIAIS DIVERSOS

Tel. (11) 5512-2226 | www.ConceitoLeiloes.com.br

(11) 5461-5750 | WWW.LUT.COM.BR

CEZAR AUGUSTO BADOLATO SILVA, leiloeiro ofi cial, 
matriculado na JUCESP sob o n° 602, torna público que 
realizará um leilão extrajudicial no dia 28/11/2022 a partir 
das 14hrs, pelo site www.lut.com.br , autorizado pela 
comitente DOC CONTABILIDADE EMPRESARIAL 
S/S. CNPJ nº 63.033.328/0001-24.

CEZAR AUGUSTO BADOLATO SILVA, leiloeiro ofi cial, 
matriculado na JUCESP sob o n° 602, torna público 
que realizará a 1ª praça um leilão extrajudicial no 
dia 28/11/2022 a partir das 11hrs e a 2ª praça seguir-
se-á sem interrupção 16/12/2022 a partir das 11hrs, 
pelo site www.lut.com.br , autorizado pela comitente 
APOLLO RECUPERADORA DE CREDITOS E 
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, CNPJ nº 
13.236.623/0001-00.

CEZAR AUGUSTO BADOLATO SILVA, leiloeiro ofi cial, 
matriculado na JUCESP sob o n° 602, torna público 
que realizará um leilão extrajudicial no dia 30/11/2022 a 
partir das 11hrs, pelo site www.lut.com.br , autorizado 
pela comitente MARISA LOJAS S.A, CNPJ nº 
61.189.288/0001-89.

Edital de Leilão

Eólica Serra de Gentio do Ouro S.A.
CNPJ/ME nº 41.608.565/0001-33 - NIRE nº 35.300.566.858

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 29 de abril de 2022
1. Data, Hora e Local de Realização: Aos 29 (vinte e nove) dias de abril de 2022, às 18:00 horas, na sede 
social da Sociedade, à Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1931, 4º andar, sala 18, Jardim Paulistano, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01452-910. 2. Forma de Convocação: Dispensada a convocação, 
nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista a 
presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: 
Fernando Bontorim Amato. Secretário: Carlos André Arato Bergamo. 4. Ordem do Dia da Assembleia Geral 
Ordinária: (i) Examinar e aprovar os relatórios de contas dos Administradores, o Balanço Patrimonial e 
as demais Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício financeiro encerrado em 31.12.2021; (ii) 
Deliberar sobre a distribuição de dividendos e destinação do lucro líquido apurado no exercício social findo 
em 31.12.2021. 5. Ordem do Dia da Assembleia Geral Extraordinária: (i) deliberar sobre a alteração dos 
artigos 14 e 18 do Capítulo IV do Estatuto Social; (ii) deliberar sobre a destituição dos atuais membros 
da Diretoria; e (iii) deliberar sobre a eleição dos novos membros da diretoria. 6. Deliberações da Assem-
bleia Geral Ordinária: Deliberou-se, por unanimidade e sem reservas: (i) aprovar o Balanço Patrimonial 
da Sociedade, as demais Demonstrações Financeiras e o relatório das contas dos Administradores, todos 
referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2021; (ii) a assembleia deixou de deliberar acerca de 
distribuição de dividendos e destinação do lucro líquido, vez que a companhia, no exercício social encerrado 
em 31.12.2021, não apurou lucro para ser distribuído, em razão de prejuízos acumulados em exercícios 
anteriores. 7. Deliberações da Assembleia Geral Extraordinária: Deliberou-se, por unanimidade e sem 
reservas: (i) a alteração do “caput” do Artigo 14 do Capítulo IV do Estatuto Social, para prever uma nova 
composição dos cargos da diretoria: “Artigo 14 A Diretoria será composta por 2 (dois) a 4 (quatro) mem-
bros, eleitos e destituídos, a qualquer tempo, nos termos do artigo 143 da Lei no 6.404/76, sendo um 
Diretor Presidente, um Diretor Administrativo e Financeiro, um Diretor Comercial e de Marketing e um 
Diretor de Engenharia e Implantação, podendo ser acionistas ou não, residentes no país. O prazo de ges-
tão dos membros da Diretoria é de 02 (dois) anos, permitida a reeleição e se estenderá até a investidura 
dos respectivos substitutos.” (ii) a alteração do Artigo 18 do Capítulo IV do Estatuto Social: “Artigo 18 A 
representação da Companhia, em todos os atos que envolvam obrigações ou responsabilidades, cabe: a) 
ao Diretor Presidente, em conjunto com o Diretor Administrativo Financeiro; b) ao Diretor Presidente, em 
conjunto com o Diretor Comercial e de Marketing; c) ao Diretor Presidente, em conjunto com o Diretor 
de Engenharia e Implantação; d) a um Diretor qualquer, em conjunto com um procurador; f) a dois pro-
curadores, em conjunto; e g) a um procurador, isoladamente, no caso de mandato judicial, inclusive para 
prestar depoimento pessoal. Parágrafo Primeiro - Na outorga de mandatos de que tratam as letras “d” a 
“g” acima, a Companhia deve ser representada, necessariamente, nas formas estabelecidas nas letras “a” 
a “c”, devendo ser especificados no instrumento os atos ou operações que podem ser praticados e o prazo 
de sua duração, que não poderá exceder a 1 (um) ano, exceção ao caso de mandato judicial e no âmbito 
de Contratos de Financiamento de Longo Prazo a serem celebrados com o Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social - BNDES. Parágrafo Segundo - Não obstante as disposições contidas no artigo 
anterior, a Companhia poderá ser representada por qualquer membro da Diretoria ou por um único pro-
curador perante repartições públicas, autarquias e empresas de economia mista ou concessionárias de 
serviços públicos, em assuntos de rotina e que não envolvam a criação de obrigações para a Companhia 
ou a renúncia a direitos da Companhia, respeitando as decisões estabelecidas em Assembleia Geral.” (iii) 
a destituição dos atuais membros da Diretoria da Companhia, Srs. Fernando Bontorim Amato, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.420.280-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 166.323.078-17, residente e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com escritório 
à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no Estado 
de São Paulo, CEP.: 01452-910; e Carlos André Arato Bergamo, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 28.557.778-5 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 292.292.748-28, residente 
e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com escritório à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910. 
(iv) a eleição dos novos membros da Diretoria, para um mandato de 02 (dois) anos, a encerrar em 28 de 
abril de 2024, a saber: Sr. Gilberto Lourenço Feldman, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 30.240.808-3 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 214.769.638-27, residente e domi-
ciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com escritório à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 
4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910, no cargo 
de Diretor Presidente (Doc. I); Sr. Carlos André Arato Bergamo, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 28.557.778-5 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 292.292.748-28, residente 
e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com escritório à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910, 
no cargo de Diretor Administrativo e Financeiro (Doc. II); e Janaína Cabral Angelim, brasileira, engenheira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 4507008 - SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob o nº 867.275.914-
15, residente e domiciliada em Pernambuco, na cidade de Recife, na Rua Teles Júnior, n° 217 - apartamen-
to 802 - Bairro Graças - CEP.: 52.050-375, para o cargo de Diretora de Engenharia e Implantação (Doc. 
III). 8. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a 
presente Ata, em forma de sumário, consoante ao disposto no § 1º do art. 130 da Lei 6404/76, a qual lida 
e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo, 29 de abril de 2022. Mesa: Fernando 
Bontorim Amato - Presidente; Carlos André Arato Bergamo - Secretário; Acionista: Jatobá Energia Reno-
vável Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura - MAM Asset Management Gestora de 
Recursos Ltda. Rodrigo José Rodrigues Rafael Vieira Fornari. JUCESP nº 368.368/22-1 em 20/07/2022. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Eólica Serra do Teixeira S.A.
CNPJ/ME nº 41.608.708/0001-07 - NIRE nº 35.300.566.840

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 29 de abril de 2022
1. Data, Hora e Local de Realização: Aos 29 (vinte e nove) dias de abril de 2022, às 17:40 horas, na sede 
social da Sociedade, à Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1931, 4º andar, sala 14, Jardim Paulistano, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01452-910. 2. Forma de Convocação: Dispensada a convocação, 
nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista a 
presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: 
Fernando Bontorim Amato. Secretário: Carlos André Arato Bergamo. 4. Ordem do Dia da Assembleia Geral 
Ordinária: (i) Examinar e aprovar os relatórios de contas dos Administradores, o Balanço Patrimonial e 
as demais Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício financeiro encerrado em 31.12.2021; (ii) 
Deliberar sobre a distribuição de dividendos e destinação do lucro líquido apurado no exercício social findo 
em 31.12.2021. 5. Ordem do Dia da Assembleia Geral Extraordinária: (i) deliberar sobre a alteração dos 
artigos 14 e 18 do Capítulo IV do Estatuto Social; (ii) deliberar sobre a destituição dos atuais membros 
da Diretoria; e (iii) deliberar sobre a eleição dos novos membros da diretoria. 6. Deliberações da Assem-
bleia Geral Ordinária: Deliberou-se, por unanimidade e sem reservas: (i) aprovar o Balanço Patrimonial 
da Sociedade, as demais Demonstrações Financeiras e o relatório das contas dos Administradores, todos 
referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2021; (ii) a assembleia deixou de deliberar acerca 
de distribuição de dividendos e destinação do lucro líquido, vez que a companhia, no exercício social 
encerrado em 31.12.2021, não apurou lucro para ser distribuído, em razão de prejuízos acumulados em 
exercícios anteriores. 7. Deliberações da Assembleia Geral Extraordinária: Deliberou-se, por unanimidade 
e sem reservas: (i) a alteração do “caput” do Artigo 14 do Capítulo IV do Estatuto Social, para prever uma 
nova composição dos cargos da diretoria: “Artigo 14 - A Diretoria será composta por 2 (dois) a 4 (quatro) 
membros, eleitos e destituídos, a qualquer tempo, nos termos do artigo 143 da Lei no 6.404/76, sendo 
um Diretor Presidente, um Diretor Administrativo e Financeiro, um Diretor Comercial e de Marketing e um 
Diretor de Engenharia e Implantação, podendo ser acionistas ou não, residentes no país. O prazo de ges-
tão dos membros da Diretoria é de 02 (dois) anos, permitida a reeleição e se estenderá até a investidura 
dos respectivos substitutos.” (ii) a alteração do Artigo 18 do Capítulo IV do Estatuto Social: “Artigo 18 A 
representação da Companhia, em todos os atos que envolvam obrigações ou responsabilidades, cabe: a) 
ao Diretor Presidente, em conjunto com o Diretor Administrativo Financeiro; b) ao Diretor Presidente, em 
conjunto com o Diretor Comercial e de Marketing; c) ao Diretor Presidente, em conjunto com o Diretor 
de Engenharia e Implantação; d) a um Diretor qualquer, em conjunto com um procurador; f) a dois pro-
curadores, em conjunto; e g) a um procurador, isoladamente, no caso de mandato judicial, inclusive para 
prestar depoimento pessoal. Parágrafo Primeiro - Na outorga de mandatos de que tratam as letras “d” a 
“g” acima, a Companhia deve ser representada, necessariamente, nas formas estabelecidas nas letras “a” 
a “c”, devendo ser especificados no instrumento os atos ou operações que podem ser praticados e o prazo 
de sua duração, que não poderá exceder a 1 (um) ano, exceção ao caso de mandato judicial e no âmbito 
de Contratos de Financiamento de Longo Prazo a serem celebrados com o Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social - BNDES. Parágrafo Segundo - Não obstante as disposições contidas no artigo 
anterior, a Companhia poderá ser representada por qualquer membro da Diretoria ou por um único pro-
curador perante repartições públicas, autarquias e empresas de economia mista ou concessionárias de 
serviços públicos, em assuntos de rotina e que não envolvam a criação de obrigações para a Companhia 
ou a renúncia a direitos da Companhia, respeitando as decisões estabelecidas em Assembleia Geral.” (iii) 
a destituição dos atuais membros da Diretoria da Companhia, Srs. Fernando Bontorim Amato, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.420.280-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 166.323.078-17, residente e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com escritório 
à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no Estado 
de São Paulo, CEP.: 01452-910; e Carlos André Arato Bergamo, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 28.557.778-5 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 292.292.748-28, residente 
e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com escritório à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910. 
(iv) a eleição dos novos membros da Diretoria, para um mandato de 02 (dois) anos, a encerrar em 28 de 
abril de 2024, a saber: Sr. Gilberto Lourenço Feldman, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 30.240.808-3 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 214.769.638-27, residente e domi-
ciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com escritório à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 
4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910, no cargo 
de Diretor Presidente (Doc. I); Sr. Carlos André Arato Bergamo, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 28.557.778-5 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 292.292.748-28, residente 
e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com escritório à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910, 
no cargo de Diretor Administrativo e Financeiro (Doc. II); e Janaína Cabral Angelim, brasileira, engenheira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 4507008 - SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob o nº 867.275.914-
15, residente e domiciliada em Pernambuco, na cidade de Recife, na Rua Teles Júnior, n° 217 - apartamen-
to 802 - Bairro Graças - CEP.: 52.050-375, para o cargo de Diretora de Engenharia e Implantação (Doc. 
III). 8. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a 
presente Ata, em forma de sumário, consoante ao disposto no § 1º do art. 130 da Lei 6404/76, a qual lida 
e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo, 29 de abril de 2022. Mesa: Fernando 
Bontorim Amato - Presidente; Carlos André Arato Bergamo - Secretário; Acionista: Jatobá Energia Reno-
vável Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura - MAM Asset Management Gestora de 
Recursos Ltda. Rodrigo José Rodrigues Rafael Vieira Fornari. JUCESP nº 368.466/22-0 em 20/07/2022. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Eólica Serra das Vacas Holding S.A.
CNPJ/MF nº 23.441.056/0001-87 - NIRE 3530048331-6

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 17 de maio de 2022
1. Data Hora e Local: Realizada aos 17 (dezessete) dias do mês de maio de 2022, às 09:00 horas, na 
sede social da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 1.931, 4º andar, sala 06, Jardim Paulistano, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
01452-910. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da 
Lei 6.404/76, Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista a presença de acionistas representando a 
totalidade do capital social. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Gilberto Lourenço Feldman e 
secretariados pelo Sr. Carlos André Arato Bergamo. 4. Ordens do Dia: O Sr. Presidente declarou instalada a 
Assembleia e informou que, como já era do conhecimento de todos, tinha a mesma por finalidade deliberar 
sobre (i) Aumento do Capital Social da Sociedade; e (ii) Alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Com-
panhia. 5. Deliberação: Deliberou-se por unanimidade e sem reservas: 5.1. Aprovar o aumento do capital 
social da Sociedade dos atuais R$ 199.085.214,00 (cento e noventa e nove milhões, oitenta e cinco mil, 
duzentos e quatorze reais), para R$ 202.585.214,00 (duzentos e dois milhões, quinhentos e oitenta e 
cinco mil, duzentos e quatorze reais), mediante a emissão de 3.500.000 (três milhões e quinhentas mil) 
novas ações, subscritas e integralizadas por sua única acionista, Eólica Serra das Vacas Participações S.A. 
5.2. Em razão do aumento de capital acima deliberado, o Artigo 5°, Capítulo II, do Estatuto Social da 
Sociedade passa a contar com a seguinte nova redação. “Artigo 5º O capital social autorizado é de R$ 
500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais). O capital social subscrito é de R$ 202.585.214,00 
(duzentos e dois milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil, duzentos e quatorze reais), representado por 
204.538.518 (duzentas e quatro milhões, quinhentas e trinta e oito mil, quinhentas e dezoito) ações 
todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 5.3. Em razão das deliberações aprovadas acima, os 
acionistas autorizam, neste ato, a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários para a 
efetivação e implementação das deliberações ora aprovadas, podendo, para tanto, praticar todos os atos, 
assinar todos os documentos e cumprir todas as formalidades necessárias, nos termos e condições do Pro-
tocolo. 6. Quórum de Deliberações: Todas as deliberações da Assembleia foram tomadas por unanimidade 
de votos dos presentes. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da 
qual se lavrou ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo, 17 de maio de 2022. 
Mesa: Gilberto Lourenço Feldman - Presidente; Carlos André Arato Bergamo - Secretário. Acionistas: 
Gilberto Lourenço Feldman; Carlos André Arato Bergamo. Eólica Serra das Vacas Participações S.A. 
Contadora Responsável: Regina Dorea de Santana - CRC 1SP212769/O-4. JUCESP nº 474.775/22-7 
em 14/09/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Eólica Serra Gentio do Ouro S.A.
CNPJ/MF nº 41.608.565/0001-33 - NIRE: 35.300.566.858

Ata da Assembleia Geral Extraodinária, realizada em 27 de junho de 2022
Data, Hora e Local de Realização: Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de junho de 2022, às 10:00 ho-
ras, na sede social da Sociedade, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria 
Lima, nº 1931, 4º andar, sala 18, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
01452-910. Forma de Convocação: Dispensada a convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei 
nº 6.404/76, Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista a presença dos acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Presidente: Gilberto Lourenço Feldman; Secretário: Sr. 
Carlos André Arato Bergamo. Ordem do Dia: Deliberar sobre a abertura de 01 (uma) filial da Companhia, 
localizada na cidade de Gentio do Ouro, estado da Bahia, conforme autorizado pelo Artigo 3º do Estatuto 
Social da Companhia. Deliberações: deliberou-se por unanimidade de votos em aprovar a abertura de 01 
(uma) filial da companhia no município de Gentio do Ouro, estado da Bahia, na Rua Régis Pacheco, nº 75, 
Centro, CEP: 47450-000. Finalmente, a totalidade dos acionistas autorizam os diretores da sociedade a 
tomar todas as providências necessárias para efetivar a abertura das referidas filiais. Encerramento: Nada 
mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata, em forma de 
sumário, consoante ao disposto no § 1º do art. 130 da Lei 6404/76, que lida e aprovada, foi assinada 
digitalmente pelos membros da mesa e por todos os acionistas presentes. São Paulo, 27 de junho de 2022. 
Mesa: Gilberto Lourenço Feldman - Presidente; Carlos André Arato Bergamo - Secretário; Acionista: Ja-
tobá Energia Renovável Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura MAM Asset Manage-
ment Gestora de Recursos Ltda. Rodrigo José Rodrigues; Rafael Vieira Fornari. JUCESP nº 417.417/22-6 
em 17/08/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Eólica Serra Geral do Espinhaço S.A.
CNPJ/MF nº 41.608.653/0001-35 - NIRE: 35.300.566.777

Ata da Assembleia Geral Extraodinária, realizada em 20 de julho de 2022
Data, Hora e Local de Realização: Aos 20 (vinte) dias do mês de julho de 2022, às 10:00 horas, na sede 
social da Sociedade, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1931, 
4º andar, sala 19, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01452- 910. 
Forma de Convocação: Dispensada a convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, 
Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia. Mesa: Presidente: Gilberto Lourenço Feldman; Secretário: Sr. Carlos André 
Arato Bergamo. Ordem do Dia: Deliberar sobre a abertura de 01 (uma) filial da Companhia, localizada 
na cidade de Senhor do Bonfim, estado da Bahia, conforme autorizado pelo Artigo 3º do Estatuto Social 
da Companhia. Deliberações: deliberou-se por unanimidade de votos em aprovar a abertura de 01 (uma) 
filial da companhia no município de Senhor do Bonfim, estado da Bahia, na Rodovia Lomanto Junior, KM 
102, S/N, Distrito Rodoviário. Finalmente, a totalidade dos acionistas autorizam os diretores da sociedade 
a tomar todas as providências necessárias para efetivar a abertura das referidas filiais. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata, em forma 
de sumário, consoante ao disposto no § 1º do art. 130 da Lei 6404/76, que lida e aprovada, foi assinada 
digitalmente pelos membros da mesa e por todos os acionistas presentes. São Paulo, 20 de julho de 
2022. Mesa: Gilberto Lourenço Feldman - Presidente; Carlos André Arato Bergamo - Secretário; Acionista: 
Jatobá Energia Renovável Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura Planner Trustee 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. Artur Martins de Figueiredo, Flavio Daniel Aguetoni. 
JUCESP nº 383.081/22-1 em 29/07/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Eólica Serra Geral do Oeste S.A.
CNPJ/MF nº 41.608.609/0001-25 - NIRE: 35.300.566.785

Ata da Assembleia Geral Extraodinária, realizada em 20 de julho de 2022
Data, Hora E Local de Realização: Aos 20 (vinte) dias do mês de julho de 2022, às 9:00 horas, na sede so-
cial da Sociedade, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1931, 4º 
andar, sala 16, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01452-910. Forma 
de Convocação: Dispensada a convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, Lei das 
Sociedades por Ações, tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do capital social 
da Companhia. Mesa: Presidente: Gilberto Lourenço Feldman; Secretário: Sr. Carlos André Arato Bergamo. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre a abertura de 01 (uma) filial da Companhia, localizada na cidade de Urandi, 
estado da Bahia, conforme autorizado pelo Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia. Deliberações: deli-
berou-se por unanimidade de votos em aprovar a abertura de 01 (uma) filial da companhia no município de 
Urandi, estado da Bahia, na Rua Sebastião Alves Santana, nº 50, Centro, CEP: 46350-000. Finalmente, 
a totalidade dos acionistas autorizam os diretores da sociedade a tomar todas as providências necessárias 
para efetivar a abertura das referidas filiais. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada 
a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata, em forma de sumário, consoante ao disposto no § 1º do art. 
130 da Lei 6404/76, que lida e aprovada, foi assinada digitalmente pelos membros da mesa e por todos 
os acionistas presentes. São Paulo, 20 de julho de 2022. Mesa: Gilberto Lourenço Feldman - Presidente; 
Carlos André Arato Bergamo - Secretário. Acionista: Jatobá Energia Renovável Fundo de Investimento 
em Participações em Infraestrutura Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
Artur Martins de Figueiredo; Flavio Daniel Aguetoni. JUCESP nº 383.080/22-8 em 29/07/2022. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Eólica Serra de Gouveia S.A.
CNPJ/MF nº 41.757.594/0001-67 - NIRE nº 35.300.567.501

Ata da Assembleia Geral Extraodinária, realizada em 20 de julho de 2022
Data, Hora e Local de Realização: Aos 20 (vinte) dias do mês de julho de 2022, às 9:30 horas, na sede 
social da Sociedade, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1931, 
4º andar, sala 20, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01452-910. 
Forma de Convocação: Dispensada a convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, 
Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia. Mesa: Presidente: Gilberto Lourenço Feldman; Secretário: Sr. Carlos André 
Arato Bergamo. Ordem do Dia: Deliberar sobre a abertura de 01 (uma) filial da Companhia, localizada 
na cidade de Senhor do Bonfim, estado da Bahia, conforme autorizado pelo Artigo 3º do Estatuto Social 
da Companhia. Deliberações: deliberou-se por unanimidade de votos em aprovar a abertura de 01 (uma) 
filial da companhia no município de Senhor do Bonfim, estado da Bahia, na Rodovia Lomanto Junior, KM 
102, S/N, Distrito Rodoviário. Finalmente, a totalidade dos acionistas autorizam os diretores da sociedade 
a tomar todas as providências necessárias para efetivar a abertura das referidas filiais. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata, em forma 
de sumário, consoante ao disposto no § 1º do art. 130 da Lei 6404/76, que lida e aprovada, foi assinada 
digitalmente pelos membros da mesa e por todos os acionistas presentes. São Paulo, 20 de julho de 2022. 
Mesa: Gilberto Lourenço Feldman - Presidente; Carlos André Arato Bergamo - Secretário. Acionista: Ja-
tobá Energia Renovável Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura - Planner Trustee 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. Artur Martins de Figueiredo; Flavio Daniel Aguetoni. 
JUCESP nº 383.079/22-6 em 29/07/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Eólica Serra das Vacas IX S.A.
CNPJ/MF Nº 28.029.264/0001-97 - NIRE: 35.300.505.123

Ata da Assembleia Geral Extraodinária, realizada em 22 de agosto de 2022
Data, Hora e Local de Realização: Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2022, às 9:30 horas, 
na sede social da Sociedade, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 
nº 1931, 4º andar, sala 12, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
01452-910. Forma de Convocação: Dispensada a convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei 
nº 6.404/76, Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista a presença dos acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Presidente: Sr. Gilberto Lourenço Feldman; Secretário: Sr. 
Carlos André Arato Bergamo. Ordem do Dia: Deliberar sobre a abertura de 01 (uma) filial da Companhia, 
localizada na cidade de Saloá, estado de Pernambuco, conforme autorizado pelo Artigo 2º do Estatuto 
Social da Companhia. Deliberações: deliberou-se por unanimidade de votos em aprovar a abertura de 
01 (uma) filial da companhia no município de Saloá, estado de Pernambuco, CEP: 55350-00, no imóvel 
denominado “Sítio Bastiões”, objeto da matrícula nº 2419 do Cartório de Registro de Imóveis de Saloá/PE, 
cadastrado no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrágria – INCRA sob o nº 950.165.788.864-
0, e inscrito na Secretaria da Receita Federal sob o NIRF nº 9.385.903-1. Finalmente, a totalidade dos 
acionistas autorizam os diretores da sociedade a tomar todas as providências necessárias para efetivar a 
abertura da referida filial. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, 
da qual se lavrou a presente Ata, em forma de sumário, consoante ao disposto no § 1º do art. 130 da Lei 
6404/76, que lida e aprovada, foi assinada digitalmente pelos membros da mesa e por todos os acionistas 
presentes. São Paulo, 22 de agosto de 2022. Mesa: Gilberto Lourenço Feldman- Presidente; Carlos André 
Arato Bergamo - Secretário. Acionista: Serra Eólica Fundo de Investimento em Participações em Infraes-
trutura MAM Asset Management Gestora de Recursos Ltda. Rodrigo José Rodrigues; Rafael Vieira Fornari. 
JUCESP nº 441.672/22-0 em 29/08/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Extrato Trimestral De Ata 
De Registro De Preços 

O Consaúde Torna Público O Extrato Da 
Ata Registro De Preços Referente Ao: Pro-
cesso Nº 245/2022 – Pregão Eletrônico 
Nº 16/2022, Para Fornecimento, De Óleo 
Diesel Destinados Ao Hospital Regional 
Dr. Leopoldo Bevilacqua – Hrlb/Consaúde, 
Assinada Em 23/11/2022, Prazo De Valida-
de De 12 Meses, Com Seu 1º Trimestre 
De Vigência, Conforme Segue: (Detentora 
Da Ata, Nº Do Lote, Descrição, Unidade 
De Medida, Preço Unitário Em Real), Risel 
Combustíveis Ltda, 46.677.860/0001-65, 
01, Óleo Diesel Comum, L, 6,62.

José Antonio Antosczezem
Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Superintendente, do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribei-
ra e Litoral Sul, no uso de suas atribuições 
legais, diante dos elementos de instrução 
dos autos, HOMOLOGA o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Eletrôni-
co 13/22, Processo 237/22 que objetiva a 
Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviços Médicos no PA/PS, Observação, 
Recuperação Pós Emergência (RPE), In-
tercorrências nas enfermarias e transporte 
Inter-hospitalar para o Hospital Regional 
“Dr. Leopoldo Bevilacqua”, pelo período 
de 12 (doze) meses, pelo critério de menor 
valor global, e ADJUDICA o objeto da lici-
tação em favor da empresa: SIM SAÚDE 
Serviços Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
13.667.864/0001-03.

José Antonio Antosczezem
Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Superintendente Do Consor-
cio Intermunicipal De Saúde Do Vale 
Do Ribeira E Litoral Sul – Consaúde, 
Cnpj.57.740.490/0001-80, No Uso De Suas 
Atribuições Legais, Diante Dos Elementos 
De Instrução Dos Autos Homologa A Adju-
dicação Proferida Pela Pregoeira No Pro-
cesso Nº 245/2022 – Pregão Presencial Nº 
16/2022 Que Objetiva O Registro De Pre-
ços De Óleo Diesel Para Um Período De 
12 (Doze) Meses, Pelo Critério De Menor 
Preço À Empresa Risel Combustíveis Ltda 
- Cnpj/Cpf: 46.677.860/0001-65, O Item 01. 
O (A)  Responsável Legal Da Referida Em-
presa  Fica  Convocado (A)  A Comparecer 
Ao  Serviço De Suprimento Do Consaúde 
Para  Assinatura Da Ata De Registro De 
Preços, No Prazo De 05 (Cinco) Dias.

José antonio antosczezem
Diretor superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

Publique em 
jornal de grande 
circulação.

comercial@gazetasp.com.br

11. 3729-6600
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